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Assim sendo, reítera todos os termos e pedídos constqnles do
requerimento inicíol.

Pede Deferimenlo

Vitória, E§,03 de 2022"
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DECISÃO

P rocesso : 2022001257 21,

Trata-se de requerimento administraüvo formulado pelo Sindicato dos Servidores do
Poder Judiciário no Estado do Espírito Santo, por meio do qual requer a inclusão do abono de
permanência, dada sua natureza remuneratório, nas bases de cálculo do adicional de férias e 13e salário,
bem como o pagamento das parcelas retroaüvas, devidamente corrigidas, limitadas pela prescrição.

É o relatório.

Decido.

lnicialmente, para a solução da questão em deslinde, é necessário esclarecer se o abono
de permanência detém natureza de remuneração ou indenização.

Vejamos o disposiüvo consütucional:

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário,
mediante contribuiÇão do respectivo ente federativo, de servidores
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. [...]

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e
que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a
um abono de permanêncja equivalente, no máximo, ao valor da
sua contribuição previdenciária, até completar a idade para
aposentadoria compulsória." (Redaçao Oada_p€la_Emenda
Constitucional no 103, de 20í9)

De igual modo, prevê o art. 68 da Leí Complementar ne 282/04 (que unifico e

reorganiza, na forma da Constituição Federol e do legisloçõo federol aplicável, o Regime Próprio de
Previdêncio dos Servidores do Estado do Espírito Sonto, e dó outras providências):

*Art. 68. O servidor público civil que cumprir as exigências para a
concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto no
art. 24 desta Lei Complementar e que optar por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor
da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para
aposentadoria compulsória, cujo pagamento será da
responsabilidade do órgão ao qual o segurado estiver
vinculado. (Nova redação dada pela Lei Complementar no
938/2020)"

Trata-se, portanto, de uma vantagem pecuniária conferida aos servidores que, mesmo
reunindo as condições necessárias à aposentadoria voluntária, decidam permanecer no serviço público.

O Superior Tribunal de Jusüça, ao analisar a questão, sedimentou o entendimento, com
o julgamento do REsp 1.192.5561PE, de que tal verba tem natureza remuneratória e, por isso, sua
percepção configura a hipótese de incidência do imposto de renda, veja-se:



neste sentido:

.TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE
PERI\íANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

'1. Sujeitam-se incidência do lmposto de Renda os rendimêntos
recebidos a título de abono de permanência a qL.le se refêrêm o §
'19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 50 do art. 20 e o § 10 do
art. 30 da Emenda Constitucional 4112003, e o art. 70 da Lei
10.88712004. Não há lei que autorize considerar o abono de
pêrmanência como rendimento isênto.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1192556/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRASEÇAO, julgado em 2510812010, DJe 0ô/09/2010)

Em momento posterioç a colenda Corte Superior se manifestou por diversas vezes

"AGRAVO INTERNO. ABONO DE PERMANÊNCIA. NATUREZA
REMUNERATÓRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO.
PRECEDENTES.I. E assente nêsta Corle a natureza
remuneralória do abono de permanência, Darcela de trato
sucessivo, cujas parcelas são renovadas mês a mês."

(Ag. Regimental no REsp no 404.605-Se rel. M n. Celso Limongi,
6" Turma do STJ, DJe de 23.05.2011

"ADI\íINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. L|CENÇA-PRÊM|O NÃO GOZADA CONVERSÂO
EM PECÚNIA CONCEDIDA NO TíTULO JUDICIAL. BASE DE
cÁLCULo, REMUNERAÇÃo-(REDAÇÃo oRIGINAL Do ART. 87
DA LEr 8.112l1990). TNCLUSAO DO ABONO DE PERMANENCTA.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. 1. TTATA-SE dE
Recurso Especial com escopo principal de reconhecimento da
natureza indenizatória do abono de permanência em serviço (art.
7o da Lei 10.88712004') e, com isso, afastamento de sua incidência
sobre a base de cálculo da licença-prêmio indenizada cobrada em
Execução de Sentença, ao contrário do que decidido na origêm.
(...) 5. O abono de permanência êm serviço consiste em pÍestaçào
pecuniária devida àquêles servidores que, mesmo reunidas as
condiçÕes para aposentadoria, optam por continuar trabalhando,
conformê arts.40, § 19, da CF; 3", § 10, da EC 4]12003, e 7o da Lei
10.88712004.6. Segundo o art.41 da Lei 8.112l1990, remuneraçào
"é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias pêrmanentes estabelecidas em lei' 7. O abono de
permanência é indubitavelmente uma vantagem pecuniária
permanente, pois essa contraprestação se incorpora ao pãtrimônio
jurídico do servidor de forma irreversível ao ocorrer areunião das
condiçôes para a aposentadoria, associada à continuidade do
labor. Não é, portanto, possÍvel atribuir eventualidade ao
pagamento da citada vantagem, pois somente oom o implemento
da aposentadoria ela cessará.8. O STJ, sob o rBgime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, já se nranifestou sobre a

natureza iurídica do abono de permanência para fins tributários, de
forma a âssentar o seu carátêr remuneratório. A ,ropósito: EDcl no
REsp 1.192.556/PE, Rê|. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 17.11.2010). L Assim, considerando que a
base de cálculo da licença-prêmio é a remuneração do sêrvidor e
que o abono de permanência tem caráter remuneratório, não
merece reparo o acórdão recorrido. 10. RecLrso Especial não
provido."

(REsp 1489904/RS, Rel. Ministro HERIVIAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 2511112014. DJe 0411212014\.
(griíou-se).

"RECURSO ORDINÁRIO EM I\iIANDADO DE SEGURANÇA.
ABONO DE PERMANÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
NO 58/2003. MODIFICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE



REM.UNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS.
POLITICA DE SUBSIDIOS. VIOLAÇAO A DIREITO ADOUIRIDO.
INEXISTÊNCIA. MANUTENCÃO DO QUANTUM
REMUNERATÓRIO. DIREITO 

-LIOUIDO E CERTO NÃO
DEMONSTRADO ( ) 2 O abono de permanência, na esleira de
julgados deste Superior Tribunal, possui nalureza remuneratória
(cf. AgRg no REsp 12716751MA, Rel. l\ilinistro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 1711012011: REsp
1268154/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
oJe 22108t2013\. (...) "

(AgRg nos EDcl no RMS 40.490/PB, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURIVIA, julgado em
201 03120 1 4, DJe 261031201 4). (grifou-se).

De igual modo, em julgados mais recentes:

"O abono de permanência insere-se no conceito de remunêração
do cargo efetivo e é uma vantagem de caráter permanente,
que se incorpora ao patrimônio jurídico do servidor de forma
irreversÍvê|, vindo e cessar somente com o implemento da
âposentadoria."

(REsp no 1.514.673-RS, rel. Min. Regina Helena Costa, 1a Turma
do STJ, DJê dê 17 .03.2017\

"O abono de permanência trata-se apenas de incentivo à escolha
pela continuidade no trabalho em lugar do ócio remunerado.
Com efeito, é facultado ao servidor continuar na ativâ quândo já
houver completado as exigências para a aposentadoria
voluntária".

(Agravo lnterno no ROMS no 41.789-PR, Íel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, 1a Turma do STJ, DJe de 03.04.2018)

É ímportante salientar, também, que a Receita Federal do Brasil (RFB), por meio da
lnstrução Normativa RFB n" 1.500, de 29 de outubro de 2074, estatui que o abono de permanência deve
ser incluÍdo nos rendimentos do trabalho tributados pelo lmposto de Renda, nos seguintes termos:

Art.22. Estão sujeitos à incidência do IRRF, calculado mediante a
utilização das tabelas progressivas constantes do Anexo ll a esta
lnstruçãô Normativa, observado o disposto no art.65, a título de
antecipação do devido na DAA, os rendimentos do trabalho
assalariado pagos por pessoa fÍsica ou jurÍdica e os demais
rendimentos pagos por pessoa jurídica a pessoa física, lais como:
()
§ 30 lncluem-se êntre os rêndimentos do trabalho os recebidos a
tÍtulo de Vantagem Pecuniária lndividual, instituída pela Lêi no
'10.698, de 2 dê julho de 2003, e de Abono de Permanência, a que
se referem o § 19 do art.40 da Constituição Federal, o § 50 do art.
20 e o § 10 do art. 30 da Emenda Constitucional n'41, de 19 de
dezembro de 2003, e o art. 70 da Lei no 10.887, de 18 de iunho de
2004. (grifou-se).

Valendo-se do mesmo fundamento, ou seja, de que o abono de permanência não se
trata de indenização, mas sim de remuneração, o Tribunal de Contas da União concluiu, ao apreciar
consulta formulada pelo Presidente da Câmara dos Deputados, que tal vantagem pecuniária não deve ser
atribuída aos servidores que, mesmo preenchendo os requisitos constitucionais à sua percepção, estejam
no gozo de licença para tratar de assuntos particulares, in verbis:

,CONSULTA. PERCEPÇÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA DE
SERVIDOR EM GOZO DE LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES. ARTIGO 7O DA LEI NO

10.887 t2004 COMBTNADO COt\,í OS ARTTGOS 81, tNCtSO Vt, E
91 DA LEI NO 8.112l1990. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE
À LUZ Do ARTTGo 40, s 19, DA coNsTtrutÇÃo FEDERAL.
ARQUIVAMENTO.



9.'1. conhecer da presente consulta, por preenoher os requisitos
ínsitos nos arts.264 e 265 do Regimento lnternô, para rêsponder
ao consulentê quê não cabe a percepÇão do abono de
permanência previsto no art.40, § '19, da Consbtuição Federal de
1998, por servidores que solicitarem licençâ para tratar de
interesses particulares, não importando se há ou não continuidade
no rêcolhimento de contribuiçõês previdenciárias para fins de
contagem de tempo de contribuição, tendo êm vista que:

9.1.1. a licença para tratar de interessês particulares tem como
caracteríslicas a cessação do percebimento de remuneração e a
interrupÉo das atividades funcionais:

9-1-2. o abono de permanência tem reconhecido caráter
remuneratório e não indenizatório, logo, esta relacionado ao
percebimento de remuneração e não à manutenÇão de um vÍnculo
meramênte subsistênte do servidor com a Administração;

9.1.3. o pagamento do abono de permanência está relacionado a
continuidade das atividades Íuncionais do beneficiário e não à sua
interrupção;

9.2. arquivar os presentes aulos."

(Acórdão no 120912011 - TCU - Plenário, Rel. Ministro Raimundo
Cârrêiro, data da sessão 1í105/2011)

No que interessa, transcrevo o voto condutor do Min. Raimundo Carreiro:

"14. Ademais, como bem ressaltou o douto membro dô Ministério
Público junto a este Tribunal, a jurisp-tug!ênq!ê--!Lp3sÍi@--cE
admitir o carátêr salarial do abono de pl!.!!!aÍÉ!eja e, por esta
ruzão, o Podêr Judiciário é recorrente em reconhecer a
possibilidade de incidência de imposto de renda. p-e§-fgpleseÍtta
um acréscimo e não uma recomposição patrim,)nial por conta de
um suposlo descenso de renda decorrente da permanência êm
atividade.

15. O reconhecido caráter remuneratório e não indenizatório do
abono de pêrmanência tambóm corrobora a conclusão de que é
contrária ao ordenamento jurídico a sua concessão a servidores
em gozo de licença para tratar de interesses pafticulares, vez que
não há a contrapartida da remuneração, em Íazao da interrupçáo
da atividade laboral por motivos privados.

16. Sabe-se que patrimônio, em termos jurídicos, é o conjunto de
direitos e obrigações de uma pessoa, passível de apreciação
êconômica, o que inclui os créditos, debitos, lodas as relações
jurídicas de valor pecuniário, os direilos reais e os direitos de
crédito ou obrigacionais (verbetê "patrimônio" in Enciclopédia
JurÍdica Soibelman. Dispon vel em:
https:i/contas.tcu.gov.br/encijur/main.htm. Acessc em 0410512011\.

17. O servidor, apesar de já ter incorporado a seu patrimônio, o
direito à remuneração integral sem a devida contrapartida do
trabalho que desempenha, abrê mão do exercicio imediato dêssê
direito em troca de um acréscimo pecuniário. Logq, na concessão
do abono de p31g4g41i4g[, há uma clara vinculaeão da
vantagem p
do bêneficiário.
18. Ora, o recolhimento da contribuição previdenciária é
juridicamente devido tanto pelo servidor ativo qlranto pêlo inativo.
Portanto, não pode sêr visto como um decréscinro pâtrimonial que
necessita ser recomposto pelo abono de permanência, sob a
alegação de represenlar um suposto gravame suportado pelo
servidor que opta pela permanência em atividacle. Assim, assiste
razão aos que deÍendêm a natureza remuneratória ê nãô
indenizatória ou compt!§a!óÍia-do-êb9M-d€-ptIE3-nêncjê, e,
consequentêmêntê,_p_Ugnam pdA_g!!!!rlação da reÍerida
vantagêm ao rêcebimento da remuneração e à pelfnancllq!ê
em atividadê do bêneficiário."



Conclui-se, pois, que o abono de permanência é uma vantagem pecuniária permanente
de natureza remuneratória que, quando concedida, passa a compor o patrimônio do servidor
beneficiado, não tendo como característica a eventualidade, cessando apenas por ocasião de sua

a posentadoria.

Fixada, portanto, tal premissa, passo a análise do pedido propriamente dito (inclusão do
abono de permanência na base de cálculo do adicional de férias e 13q salário).

O art. 107 da Lei Complementar na 46/94 dispôe que "por ocosião dos férias do servidor
público, ser-lhe-á devido um adicional de um terço do remuneraçãpJtercebida no mês em que se inicior o
período de Jruição."

De igual modo, o arÍ. 114 do aludido regramento prevê que "o servidor público teró
direito onuolmente oo décimo terceiro vencimento, com base no número de meses de efetivo exercício no
ono, no remunerdção integrol que esüver percebendo ou no volor do provento o que o mesmo fizer jus,

conforme dispuser o regulomento."

Verifica-se, assim, que tanto para o adicional de férias quanto para o décimo terceiro, a
base de cálculo é o valor da remuneração integral prEcEida.

O art. 69, por sua vez, estabelece que a lg!!.U!!CEIçáo "é o vencimento do corgo,
ocresci do dos vantageotpssua!éúgtpstmslleLEs estabelecidas em lei."

Desta forma, conforme premissa já fixada, sendo o abono de permanência vantagem
pecuniária permanente de natureza remuneratória, não me parece razoável chegar a outra conclusão

senão de que tal verba deve ser uülizada como base de cálculo para o adicional de ferias e o décimo
terce iro.

Tal entendimento encontra ressonância nos seguintes julgados:
,ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. TEMPO
ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. DIREITO.
COMPROVACÃO. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
FÉRIAS E.GRATIFICAÇÂO NATALINA. REMUNERAÇÃO.
|NCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. 1. A partir da
publicação da Súmulâ Vinculante 33, a administração direta ê
indireta, nas êsÍeras fedêral, estadual e municipal, dêvê aplicar a
seus servidores, no que couber, as regras do regime geral da
previdência social sobre a aposentadoria especial de que trata o
art.40, § 40, lll, da Constituição Federal, até a edição de lei
complementar êspecíÍica. 2. lmplementados os requisitos para a
aposentadoria especial e permanecendo o sêrvidor êm atividade,
faz jus ao recebimento do abono de permanência (art. 40, § 19, da
CF/88) desde então, independente de requerimento administrativo.
3. Em relação ao termo inicial do abono permanência, a
jurisprudência é firme no sentido de considerá-lo como a dâta êm
que estiverem presentes os requisitos para a aposentação, sendo
desnecessário o requerimento. 4. O arl.41, da Lei 8.112190 dispõe
que a "remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei". 5.
Considerando que o abono de permanência é vantagem pecuniária
não eventuâl e componente da remuneração do servidor, deve
compor a base de cálculo da gratificaÇão natalina e do adicional de
férias."
(TRF4, AC 5019235-46.2020.4.04.7200, TERCETRA TURMA,
Relator ROGERIO FAVRETO, juntado aos autos em 1410912022)

'ADM|N|STRATIVO. SERVTDOR pÚBLrCO. AÇÃO COLETTVA
ORDINÁRIA.ABRANGÊNCIA DA REPRESENTAÓÃo. ABoNo DE
PERMANÊNCh. BASE DE CÁLCULODO AOICIOIEI OC
FÉRIAS E GRATIFICAçÃo NATALINA. REMUNERAçÂo.
INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÉNCIA. 1. As ações
coletivas ajuizadas pelos sindicatos abrangem, regra geral, todos
os membros da categoria que estejam ou venham a estar em
situação semelhante, inclusive não associados, inêxistindo
limitação subjetiva da eÍcácia da sêntença a eventuais



substituídos indicados na inicial do processo de conhecimento
ou àqueles que possuam domicílio no âmbrto da competência
territorial do órgão prolator. 3. O abono de permanência é uma
retribuição pecuniária ao servidor que continua em atividade,
mesmo após satisfazer todos os requisitos para a
aposentadoria voluntária. Referida verba caracteriza-se por
ser um acréscimo permanente à remuneração do servidor até
que venha a inativação, pois se incorpora ao patrimônio
jurídico de forma irreversíve!, não possuindo caráter
transitório e temporário. 4. O art. 41, da Lei 8.112190, por sua
vez, dispõe que a "remuneração é o vencimento do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei". 5. Considerando que o abono de
permanência é vantagem pecuniária não eventua! e
componente da remuneração do servidor, deve compor a base
de cálculo da gratificação natalina e do adicional de férias."
(TRF4 5001291-14.2019.4.04.7120, TERCETRA TURMA,
RE LATOR ROG E R I O FAVR ETO, 30 I 1 1 I 2O2O) (destaq uei )

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SEFIVIDOR PUBLICO.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FERIAS;. PRELIMINAR
REJEITADA. BASEDE CALCULO. ABONO DE PERMANÊNCIA.
coRREÇÃO MONETARIA.JUROS DE MORA. 1. A UFG é uma
autarquia federal, dotada de autonomia i:rlministrativa e
financeira, sendo responsável pelo pagamenr() de seu pessoal
ativo, inativo, além dos beneficiários de pensÕes por morte de
servidores. E, portanto, parte legítima para figurilr no polo passivo
de ações relacionadas à remuneração dos servidores públicos
federais, a ela vinculados, como é o caso d«rs presentes autos,
restando caracterizado o seu interesse na derranda, em razáo
da repercussão direta na indenização discuti,Ja sobre a sua
esfera jurídico-patrimonial. Não verificada a necessidade de
litisconsórcio com a União Federal. Prelimirar rejeitada. 2. O
abono de permanência não possui caráter indenizatório,
mas integra a remuneração do cargo efetivo e consiste em
verba remuneratória de caráter permanente, nos termos do art.
41 da Lei 8.11211990. Em se tratando de verba de
remuneratória de caráter permanente, devem integrar a base
de cálculo do terço constitucional de férias (. .I
(AC 1004100-93.2017.4.01.3500, DESEMBARC;ADOR FEDERAL
FRANCISCO DE ASSISBETTI, TRFí - SEGLT.IDA TURMA, PJE
05 I 021 2020) (destaq uei )

'ADMINISTRATIVO. AÇÃO CtVtL PUBLtCA. SE:FTV|DOR PUBLTCO
FEDERAL. ADICIONAL DE FERIAS. BAS= DE CALCULO.
ABONO DE PERMANÊNCA. NATUREZA REMUNERATORIA.
INTEGRAÇÃO OfVtOn. 1. De acordo com o inr;iso XVll do artigo
7.o da Constituição Federal e o artigo 76 da Lei n.o 8.112119903, o
cálculo do adicional de férias e feito com base na remuneração
regularmente recebida pelo servidor público que, nos termos
do caput do artigo 41 da Lei n.o 8.11211990, é o vencimento do
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniarias permanentes
estabelecidas em lei. 2. O abono de permanênr:ia é rubrica paga
ao servidor público que, tendo implementado os requisitos
necessários à aposentadoria, opta por permanecer em atividade,
conformearts.40, § 19, da CF; 3o, § 1o, da EC41l2OO3; e Toda Lei
10.88712004. 3. A natureza jurídica do abono de permanência foi
objeto de longa controvérsia na jurisprudência pátria, vindo a ser
finalmente pacificada, no sentido da nature:za remuneratória.
Precedentes do STJ. 4. O fato de sobre o abono de permanência
não incidir contribuição previdenciária não influencia sua natureza
jurídica, que permanece sendo parcela renruneratória, como
vantaoem oermanente. 5. Face à natureza remuneratória da
parcela relativa ao permanência,_@_illltegIü,
@,-a base-@liá|lcu|olla-lelço
constitucionat de férias."



(TRF4 - Apelaç9ão/remessa necessária no

86.2015.4.04.7100 - terceira turma, Relatora Vânia
Almeida - 1810712018) (destâquei)

5062655-
Hâck de

Em caso análogo, entendeu o Superior Tribunal de Justiça que o abono de permanência

insere-se no conceito de remuneração do cargo e, por ser uma vantagem remuneratória permanente,
deve ser incluída na base de cálculo da licença-prêmio, veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
EXECUÇÃO,DE SENTENçA. SERVTDOR PÚBL|CO. L|CENÇA-
PREMIO NAO USUFRUIDA. CONVERSAO EM PECUNIA.
INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA NA BASE DE
CÁLCULO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
detêrminado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 1973. ll - O abono de permanência insere-se no conceito
de remuneração do cargo efetivo e é uma vantagem de caráter
permanente, quê se incorpora ao patrimônio jurÍdico do servidor de
forma irreversível, vindo a cessar somenle com o implemento da
aposentadoria. lll - lnclusão do abono de permanência na base de
cálculo da licença-prêmio não usuÍruída convertida em pecúnia. lV

- Rêcurso Especial improvido."

(STJ - Recurso Especial no 1514673 RS 2015/0017805-5 - data de
julgamento - 07 10312017)

"ADI\iIINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
INCLUSÀO DO ABONO DE PERIVANÊNCIA E DO AUXíLIO-
ALIMENTAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO
PARA FIN§ DE CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO. AGRAVO
INTERNO DO DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO. '1. O acórdão
recorrido encontra-se em consonância com o entêndimento
adotado p-qt-€§!a--.!lgilClie-que as rubricas quê complóglo--ê
remuneração do Servidor deverão ser incluídas na base de cálculo
da conversão da licençeplC4jg-cm p-cstida, dentre elas o auxílio-
alimentacão, o abono de FÍ!oê!ê!§b-e-a-§êúdc-§uplc!DeÍ4.
Nesse sentido: REsp. 1.489.904/RS, Rel- Min. HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgâdo em 25.11.2014, DJe
4.12.2014.2. Agravo lnterno do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(Aglnt no AREsp 475.822lDF, Rel. Minisho NAPOLEÂO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, iulgado em 06/1212018, DJe
1 I I 1 2 I 20 1 8) (destaquei )

Portanto, não resta outra conclusão senão de que o abono de permanência deve ser
incluída na base de cálculo da gratificação natalína e do adicional de férias.

Por fim, em relação aos valores retroativos, deve ser feita a ressalvâ em relação a

prescrlção quinquenal prevista no art. 159, inciso I alínea "b" da Lei Complementar ns 46/94, uma vez

que, tratando-se de obrigação de trato sucessivo, as parcelas anteriores aos 05 (cinco) anos antecedentes
à propositura do pleito estão prescritas

Do exposto, DEFIRO o pedido inicial para determinar a inclusão do abono de
permanência na base de cálculo do adicional de férias e 13s salário.

Cienüfique-se a entidade sindica l.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas/Coordenadoria de
Pagamento de Pessoal ciência e apuração dos valores retroativos, observada a prescrição de 05 (cinco)
anos prevista no art. 159, inciso lalínea "b" da Lei Complementar ns 46/94.



Após, à Assessoria de Planejamento, Orçamento e Gestão Estratégica para emissão de
parecer acerca da disponibilidade orçamentária e fiscal.

vitória/ES.

Desembargador Fabio Clem de Oliveira
Presidente
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